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CERTIDÃO 

   Certifico que a presente 
resolução foi afixada em local 
de costume, neste Centro , no 
dia 02/9/2013. 

 
Samarina de Abreu Bonatto,  

Secretária.  

Considerando o contido nos incisos X e XX do 
Universidade Estadual de Maringá;

Considerando o contido 
Considerando decisão do Conselho Interdepartamental em sua 

reunião, nesta data. 
 

 
O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE 

CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS APROVOU E EU, 
RESOLUÇÃO: 
 
 

Art. 1º
Professores Célia Baldin, Elisabete Camilo, Fábio da Silva Rodrigues, Jaiane Aparecida 
Pereira, Karla Regina Brunaldi e Márcio Noveli
Professores Temporários 

 
Art. 

disposições em contrário. 

 

DÊ-
CUMPRA
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RESOLUÇÃO Nº 097/2013-CI/CSA  

presente 
em local 

, no 

 

 Autoriza  a prorrogaç
trabalho de Professores Temporários 
do Departamento de

 
 

Considerando o contido nos incisos X e XX do 
Universidade Estadual de Maringá; 

Considerando o contido na Resolução nº 020/201
Considerando decisão do Conselho Interdepartamental em sua 

O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE 
CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS APROVOU E EU, DIRETOR, SANCIONO A SEGUINTE 

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação dos contrat
Célia Baldin, Elisabete Camilo, Fábio da Silva Rodrigues, Jaiane Aparecida 

Karla Regina Brunaldi e Márcio Noveli conforme Solicitações de Vagas 
 do Departamento de Administração. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
 

SE CIÊNCIA. 
CUMPRA-SE. 

Maringá, 30 de agosto

Nilmen Salles

Diretor .
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 Maringá - PR 

rorrogaç ão de contratos de 
de Professores Temporários 

do Departamento de  Administração.  

Considerando o contido nos incisos X e XX do Estatuto da  

/2013-CAD; 
Considerando decisão do Conselho Interdepartamental em sua 46ª 

O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE  
, SANCIONO A SEGUINTE 

ontratos de trabalho dos 
Célia Baldin, Elisabete Camilo, Fábio da Silva Rodrigues, Jaiane Aparecida 

conforme Solicitações de Vagas -  

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as  

 
 

agosto de 2013. 

Nilmen Salles, 

. 


